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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Proposta de emenda à Lei Orgânica, em situação assim descrita:
Ementa: Inclui o art. 120 – na Lei Orgânica do município. 
A emenda Constitucional nº 86 de 17 de março de 2015, inseriu novas disposições nos arts. 165 e 166 da Constituição Federal, determinado a obrigatoriedade de execução das programações orçamentárias derivadas de emendas individuais. Portanto, as leis orçamentárias, doravante, passam a ser mistas: autorizativas e impositivas. 

Logo, cabe ao município cumprir e recepcionar a emenda em sua Lei Orgânica, bem como adaptar o seu Regimento Interno quanto ao processo legislativo, sendo esta a finalidade do Projeto de Lei em análise. 
Nesse contexto, a competência para a elaboração da proposição foi devidamente atendida, vez que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o art. 4º, I da Lei Orgânica do Município de Três Passos. A inciativa para a elaboração do PL igualmente foi corretamente observada de acordo com o que determina o art. 67 do mesmo diploma legal: 

Art. 67. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I – de 1/3 (um terço) dos Vereadores;
O objetivo da proposição em análise é estabelecer mecanismos que viabilize a execução, por parte do Executivo, das emendas individuais realizadas ao projeto de lei de orçamento anual. 
Conforme determina o art. 120-A, §7º, poderão ser aprovadas emendas individuais e impositivas até o limite máximo de 1,2 da Receita Corrente Líquida (RCL) prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo. Desse percentual, a metade, 0,6% deverá ser aplicado nas Ações e Serviços Públicos em Saúde (ASPS), sendo vetado o financiamento de despesas de pessoal, salários ou encargos.
No entanto, mesmo as emendas impositivas, é cabível ao Poder Executivo arguir impedimento de ordem técnica. Esse impedimento deve ser fundamentado com os elementos que obstem o curso regular da realização da despesa referente à emenda individual de execução obrigatória. 

No caso de impedimento técnico, este deverá ser comunicado pelo Executivo em até 120 dias após a promulgação da Lei Orçamentária. Esta Casa Legislativa, por sua vez, deverá indicar o remanejamento em até 30 dias do término do prazo anterior. Apresentada essa alternativa, o Poder Executivo deverá encaminhar, em até 30 dias, Projeto de Lei. 

Contudo, se em 30 dias após o término do prazo anterior, esta Casa Legislativa não deliberar sobre as emendas, estas perderam seu caráter impositivo e o Executivo poderá deliberar por ato próprio. 

São características da emendas impositivas: 
a) O orçamento deve indicar quando se tratar de emenda impositiva;

b) A Comissão de Orçamento e Finanças ganha ainda maior importância no processo legislativo das leis orçamentárias, devendo estar atenta ao conteúdo mínimo das emendas impositivas: 

· O objeto da emenda necessita ser específico quanto à localização e quantificação;

· Número da emenda;

· Ordem de prioridade;

· Autor;

· Beneficiários;

· Valor;

· Indicação dos recursos.

São vedadas emendas:

· Quando incompatíveis com o PPA e LDO;

· Que não indiquem os recursos necessários (sendo admitido apenas os provenientes de anulação de valores);

· Que movimentem dotações de pessoal, serviços da dívida sem que seja para corrigir erros ou omissões;

· Que alterem a receita sem que tenha por fim a correção de erros ou omissões; Que criem programas de governo;

· Que retirem recursos vinculados legal ou constitucionalmente (Ex: Educação, Saúde, etc)

· Emendas em programas de governo (só pode haver emedas nas ações – projetos e atividades. Na LOA só nos elementos de despesa);

· Que comprometam contratos já firmados;

· Que prejudique a vinculação dos recursos. 

Por fim, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico para a regular tramitação do presente Projeto de Lei. 

Três Passos, 30 de março de 2017
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